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OFÍCIO Nº. 098/2024 

 
 

Miraselva, 26 de março de 2024. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Reinaldo 

Ferreira, em sessão ordinária realizada no dia 25 de março, dirigimo-nos respeitosamente para 

requerer a Vossa Excelência que determine a pintura da rodoviária. 

 

 

Enfatizamos que a satisfação da presente reivindicação se justifica para fins de estruturação 

do terminal rodoviário e, consequentemente, preservação do patrimônio público municipal. 

Outrossim, menciona-se a valorização do atrativo estético (visual) deste cartão postal de Miraselva. 

 

 

Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, renovamos os protestos de distinta 

consideração e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
 

 
 
 

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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